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PORTARIA Nº 1026/2022

Dispõe sobre revogação da Portaria n° 996/2022 e designação do Juiz de Direito Anderson Alexandre Nascimento Silva.

A Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, no uso das atribuições legais;

RESOLVE revogar a Portaria n° 996/2022 e designar o Juiz de Direito Anderson Alexandre Nascimento Silva, Titular da Vara 
Única da Comarca de Ibiapina para, sem prejuízo de suas funções, responder pela Vara Única da Comarca de Ubajara, durante 
vacância, até 31 de maio de 2022.

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, Fortaleza, 11 de maio de 2022.

Desembargadora Maria Nailde Pinheiro Nogueira
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará

PORTARIA Nº  1044   /2022

Dispõe sobre exoneração, disposição e nomeação de cargo de provimento em comissão.

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições que lhe confere o art. 6º, 
inciso VII, da lei estadual nº 16.208, de 03 de abril de 2017;

CONSIDERANDO as declarações e demais informações constantes do Processo Administrativo n° 8500015-
49.2022.8.06.0068,

RESOLVE:
Art. 1º – Exonerar DAVI MOREIRA DOS SANTOS, Técnico Judiciário, matrícula nº 8321, do cargo em comissão de Assistente 

de Apoio Judiciário, símbolo DAJ-4, com lotação no 4º Juizado Auxiliar da 5ª Zona Judiciária - Maracanaú e nomeá-lo, para o 
cargo em comissão de Assistente de Unidade Judiciária – Entrância Final, símbolo DAE-4, com lotação no 4º Núcleo Regional 
de Custódia – Caucaia.

Art. 2º – Autorizar a disposição do servidor DAVI MOREIRA DOS SANTOS, Técnico Judiciário, da Vara Única da Comarca de 
Chorozinho, para o 4º Núcleo de Custódia e Inquérito - Caucaia, ficando condicionada sua disposição ao exercício do referido 
cargo.

Art. 3º – Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, Em Fortaleza, aos  11   de maio de 

2022.

Desembargadora Maria Nailde Pinheiro Nogueira
Presidente do Tribunal de Justiça do Ceará

PORTARIA Nº 1027/2022
 
Dispõe designação revogação da Portaria n° 781/2022 e designação da Juíza Substituta Josilene de Carvalho Sousa.

A Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais;

RESOLVE revogar a Portaria n° 781/2022 e designar a Juíza Substituta Josilene de Carvalho Sousa, Titular da 1ª Vara 
da Comarca de Viçosa do Ceará para, sem prejuízo de suas funções, auxiliar a Comarca sede de Guaraciaba do Norte, com 
atuação específica na Comarca agregada de Croatá, durante licença maternidade da magistrada Juliana Bragança Fernandes 
Lopes, até 09/10/2022.

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, Fortaleza, 11 de maio de 2022.

Desembargadora Maria Nailde Pinheiro Nogueira
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará

PORTARIA Nº 1033/2022

Altera a Portaria nº 498/2022 (DJe 18/03/2022), que instituiu grupo de juízes(as) para realização das audiências de custódia.

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ (TJCE), no uso de suas atribuições legais e 
regimentais;

RESOLVE:

Art. 1º O art. 1º da Portaria nº 498/2022 (DJe 18/03/2022) passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 1º Instituir grupo de trabalho para realizar, na sede da 17ª Vara Criminal da Comarca de Fortaleza, audiências de 

custódia decorrentes do cumprimento de mandados de prisão cautelar ou definitiva cumpridos na região metropolitana de 
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Fortaleza.”
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 11 de maio de 2022.

Desembargadora Maria Nailde Pinheiro Nogueira
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará

PORTARIA Nº   1047     /2022

Dispõe sobre nomeação de cargo de provimento em comissão.

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições que lhe confere o art. 6º, 
inciso VII, da lei estadual nº 16.208, de 03 de abril de 2017;

CONSIDERANDO as declarações e demais informações constantes do Processo Administrativo n° 8509058-
20.2022.8.06.0000.

RESOLVE:
Art. 1º – Nomear MARY ANNE OLIVEIRA SILVEIRA para o cargo em comissão de Assessora I, símbolo DAE-1, com lotação 

no Gabinete do Juiz de Direito Convocado Benedito Helder Afonso Ibiapina.
Art. 2º  – Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, Em Fortaleza, aos 11 de  maio  de 

2022.

Desembargadora Maria Nailde Pinheiro Nogueira
Presidente do Tribunal de Justiça do Ceará

PORTARIA Nº    1046/2022

Dispõe sobre nomeação de cargo de provimento em comissão.

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições que lhe confere o art. 6º, 
inciso VII, da lei estadual nº 16.208, de 03 de abril de 2017,

CONSIDERANDO as declarações e demais informações constantes do Processo Administrativo n° 8500026-
45.2022.8.06.0176,

RESOLVE:
Art. 1º – Nomear MARIA JULIANA ALVES REZENDE, para o cargo em comissão de Assistente de Unidade Judiciária - 

Entrância Intermediária, símbolo DAE-5, com lotação na Vara Única da Comarca de Ubajara.
Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, Em Fortaleza, aos  11 de maio de 

2022.

Desembargadora Maria Nailde Pinheiro Nogueira
Presidente do Tribunal de Justiça do Ceará

PORTARIA Nº  1045  /2022

Dispõe sobre exoneração e nomeação de cargo de provimento em comissão.

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições que lhe confere o art. 6º, 
inciso VII, da lei estadual nº 16.208, de 03 de abril de 2017;

CONSIDERANDO as declarações e demais informações constantes do Processo Administrativo n° 8500016-
34.2022.8.06.0068,

RESOLVE:
Art. 1º – Exonerar MOISÉS CARNEIRO DE AGUIAR, matrícula nº 40994, do cargo em comissão de Supervisor de Unidade 

Judiciária – Entrância Inicial, simbologia DAJ-5, com lotação na Vara Única da Comarca de Chorozinho, e nomeá-lo para o cargo 
em comissão de Supervisor de Unidade Judiciária – Entrância Final, simbologia DAJ-3, com lotação no 4º Núcleo Regional de 
Custódia e de Inquérito – sediado em Caucaia.

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, Em Fortaleza, aos 11  de  maio  de 

2022.

Desembargadora Maria Nailde Pinheiro Nogueira
Presidente do Tribunal de Justiça do Ceará


